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Lei nº 024/92

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO REPASSE DE RECEITAS DE IMPOSTOS DO MUNICÍPIO A ASSOCIAÇÃO MAOTOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM.

O Engº WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam suspensos os repasses com vinculação de receitas de impostos à Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM, com base no item IV do artigo 165 da Constituição Estadual e artigo 58 e seguintes da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.; 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 30 de março de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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